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Referência: Auto de lnfração no 55323/2016

SOMAI NORDESTE S.A., doravante denominada SOMAI,

pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o no

22.673.34710001-38, estabelecida na Rua Doutor José Veloso

Souto, Bairro Morada do Sol, no Município de Montes

Claros/MG, CEP 39401-803, vem, respeitosamente, por seus

procuradores abaixo assinados, conforme instrumento de

procuraçâo anexo (doc. 0í), nos termos do artigo 33 do

Decreto n' 44.844, de 25.06.2008, apresentar DEFESA

ADMINISTRATIVA, face ao Auto de lnfração em epígrafe,

pelas razôes de fato e de direito que passa a expor:
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, - DÂ SíA'IESE DA AUTUAçÁO

1. Cuida-se de Auto de lnfraçáo lavrado em Íace da SOMAI, pela

Subsecretaria de Regularizaçáo Ambiental - SGRAI, em 19.08.2016, indexado

ao Auto de Fiscalização no 8231812016, o qual indicou as seguintes

irregularidades supostamente cometidas pela empresa:

'Foi observado o lançamento ao solo, sem o devido tratamento,
dos efluentes industriais oriundos do setor de classificação de
ovos, bem como o efluente gerado na lavagem dos pentes de
ovos. Sendo observado o acumulo de resÍos de ovos e o odor
forte de cloro e ovo podre no local de lançamento".

"No empreendimento esÍá sendo realizada a deposição em
natura (sem tratamento prévio) de resíduos só/ldos, classe I e Il,
a céu aberto em diversos locais."

"Durante a fiscalização técnica, foram observados dlversas áreas
onde ocorreu a queima de resíduos só/ldos c/asse / e ll no
empreendimento. "

2. A capitulação legal em que se fundamentou a autuação corresponde aos

Códigos de lnfração nos 122,129 e 130, todas do Anexo I a que se refere o art.

83 do Decreto no 44.84412008.

3. O montante cominado a título de multa foi definido em R$ 83.074,72

(oitenta e três mil e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) cada

infração, de modo que a soma das três resultou na aplicação de multa simples

no importe de R$ 249.224,16 (duzentos e quarenta e nove mil, duzentos e vinte

e quatro reais e dezesseis centavos), além da determinação do embargo das

atividades do empreendimento, com apresentação de cronograma para

desativação.

4. A empresa foi cientificada da autuaçáo em 22.08.2016, conforme indicado

no próprio Auto de lnfraçâo, abrindo-se o prazo de 20 (vinte) dias para

apresentaçáo de defesa, tendo apresentado o correspondente cronograma de

desativação.
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5. Registra-se que, nos termos do artigo 59 da Lei no 14.18412002, "os

prazos começam a correr a partir do dia da ciência oficial do interessado,

excluindo-se da contagem o dia do começo e incluindo-se o do vencimento".

6. Assim, a SOtUAl, irresignada com a multa que lhe fora indevidamente

aplicada, oferece a presente DEFESA ADMINISTRATIVA, tempestiva e

devidamente instruída, conforme artigos 33 e 34 do Decreto no 44.84412008, e

artigos 30 e 3í do Decreto no 46.66812014 (doc. 02).

il - DA NULTDADE DA AUTUAçAO FACE AOS PRTNCíPIOS APLTCÁVE|S AO

PROCESSO ADM I N I STRATIVO

7. lnicialmente, é preciso alertar quanto à necessidade de se observar os

princípios da legalidade, razoabilidade, finalidade e proporcionalidade,

aplicáveis aos procedimentos administrativos.

8. A reprovação de condutas mediante autuação administrativa implica, além

da necessária tipificaçáo formal de eventual comportamento, na avaliação de

outros fatores correlatos ao caso concreto, o que deve ser apurado mediante

uma análise sistêmica. Nessa toada, importante lembrar que a finalidade das

sançóes decorrentes de infrações administrativas ambientais deve ser

precipuamente, a de desestimular a prática de condutas tidas como irregulares,

de modo que a aplicação de pena pecuniária é apenas uma possível

consequência do alcance ao sentido basilar da norma, cuja valoração deve se

dar em consonância com os ditames legais.

9. Em outro prisma, temos que o princípio da legalidade, expressamente

elencado no art. 20 da Lei no 14.18412002, implica na necessária observância às

regras regentes do processo administrativo, bem como impôe ao administrador

que apenas se utilize do processo para a prática de atos que se justifiquem a

luz da lei. Já o princípio da razoabilidade, também indicado no art. 20 da Lei no

14.18412002, se relaciona com o da proporcionalidade. Tais preceitos impõem
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ao administrador uma atuaçáo dentro de critérios aceitáveis do ponto de vista

racional, impondo-se o equilíbrio entre meios e fins. É de acordo com tais

princípios que o agente público, no exercício de sua função, deve se ater às

providências mais adequadas ao caso concreto.

10. A autuaçáo que ora se questiona Íoi lavrada em completa dissonância

com a regra disposta no aÍt. 72, §3o, I e ll, da Lei no 9.605/1998, que versa

sobre a gradação das sanções aplicadas as infraçÕes ad min istrativas, sendo a

multa simples somente aplicada se o administrado, após advertência, deixar de

sanar as irregularidades ou opuser embaraço a fiscalização dos órgãos i

competentes.

1'l . O art. 2o, Vl, da Lei n' 9.78411999 fixa como critério a ser observado em

processos administrativos a " adequação entre meios e fins, vedada a imposição

de obrigações, restrições e sancões em medida superior àquelas estritarlente

necessárlas ao atendimento do interesse público"

12. Mostra-se, portanto, juridicamente inadequada e ilegítima a autuação,

notadamente quanto à cominação de multa simples no importe de R$

249.224,16 (duzentos e quarenta e nove mil, duzentos e vinte e quatro reais e

dezesseis centavos), bem como desmedida, náo guardando qualquer relação de

equilÍbrio, proporcionalidade, finalidade e razoabilidade, além de ter sido

aplicada em desrespeito ao disposto nas Leis Federais n"s 9.784199 e

9.605/1998.

13. Pelo exposto, considerando que o Auto de lnfração no 55323/2016 foi

lavrado em desacordo com os princípios aplicáveis ao processo administrativo,

requer a SOMAI a anulação do instrumento de autuaçáo, com sua imediata

desconstitu ição e definitivo arquivamento.

14. Caso se mantenha validade do presente Auto de lnfração, é preciso

reconhecer que a cominação de multa deveria ser precedida de advertência.
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15. Sob este prisma, em não se tratando de hipótese em que o agente opôs

embaraço a fiscalizaçáo, a multa somente poderia ser aplicada nos casos em

que, advertida, a empresa náo sanasse eventual irregularidade. É o que se

depreende do disposto no aú.72, §3o, I e ll, da Lei no 9.605/1998, in verbis:

"Art. 72. As infrações administrativas são punidas corn as
segulnÍes sanções, observado o disposfo no art. 6o:

§3o - A multa simoles será aplicada sempre que o agente, por
negligência ou dolo:

l- advertido oor irreoularidades oue tenham sido praticadas.
deixar de saná-las no prazo assinalado por órgão competente do
S/SNAMÁ ou pela Capitania dos Portos, do Ministério da
Marinha;

ll - opuser embaraço à fiscalização dos órgãos do S/SNAMA ou
da Capitania dos Porlos, do Ministério da Marinha."

í 6. Por essa razão, satisfeitos os requisitos previstos na Lei n' 9.605/í 998

para aplicaçáo de advertência previamente a eventual cominaçáo da multa, a

autoridade autuante deveria ter advertido o infrator, a ele assinalando prazo

para corrigir as irregularidades que levaram ao episódio qualiÍicado como

inf ração.

'17. É sempre bom lembrar que a advertência é também sanção

administrativa, ou seja, tem o mesmo sÍafus de outras penalidades legalmente

previstas, conforme dispõe o art.72, inciso l, da Lei no 9.605/'Í998.

18. Ao estabelecer essa modalidade de puniçáo, fez o legislador, portanto,

clara opção por privilegiar a solução do problema ambiental, e não a mera

arrecadação do valor da penalidade de cunho pecuniário.

19. Evidente, pois, que a multa em comento foi aplicada em dissonância com

a regra do art. 20, Vl, da Lei n' 9784/'1999, que fixa como critério a ser

observado em processos administrativos " adequação entre meios e fins, vedada

a imposição de obrigações, restrições e sancões em medida superior àquelas

estritamente n ecessári a s aoatendimento do interesse público"

--)
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20. Frise-se, por fim, que a imperatividade da aplicação da advertência já foi

reconhecida pelo Poder Judiciário, conforme se verifica na lapidar sentença

proferida pelo juízo da 3" Vara Federal da Seção Judiciária do Estado de Minas

Gerais no Mandado de Segurança no. 2010.38.00.00O.259-2, da qual se extrai o

seg u inte trecho:

"ConsfaÍa-se então que há previsão legal expressa de aplicação
prévia de adveftência, devendo a Administração cumprir, por
óbvio, a norma integralmente. Em consequência, a aplicacão
direta de sanção. independentemente de expedição prévia de
advertência. desrespeita os parâmetros estabelecidos oela lei
reoulamentada (Lei no. 9.605/98 o que deve ser inibido pelo
Poder Judiciário."

21 . Por todo o exposto, requer a SOMAI, caso não seja promovida de

imediato, a anulação do Auto de lnfraçáo, com sua imediata desconstituição e

definitivo arquivamento, que seja a penalidade prevista objeto de revisão,

aplicando-se, inicialmente, a ADVERTÊNCIA em detrimento da multa.

III - DA NECESSIDADE DE SE OBSERYÁR A EXISTÊNCIA DE

CIRCUNSTANCIAS ATENUANTES DA MULTA

22. Apenas na eventualidade de se manter a autuaçâo e aplicação da

penalidade multa, o que se admite apenas para fins de debate, há que se

reconhecer a incidência de atenuantes sobre seu valor-base, com fulcro no art.

68, l, 'a'e 'e', do Decreto no 44.84412008, que assim dispôe:

"Art. 68. Soóre o valor-base da multa seráo
circunstâncias atenuantes e agravantes, conforme
segue:

l- atenuantes:

aplicadas
o que se

a) a efetividade das medidas adotadas pelo infrator para a
correção dos danos causados ao meio ambiente e recursos
hídricos, incluídas medidas de reparação ou de limitação da
degradação causada, se realizadas de modo imediato, hrpóÍeses
em que ocorrerá a redução da multa em trinta por cento.
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(..)
e) a colaboração do infrator com os órgãos ambientais na
solução dos problemas advindos de sua conduta, hipÓtese em
que ocorrerá a redução da multa em até trinta por cento".

23. Quanto à incidência do art. 68, l,'a'e'e' do Decreto no 44.84412008,

verifica-se consoante informações constantes no Relatório de Adequações que

será apresentado, comprovando as medidas adotadas pela empresa, assim

como aquelas que seráo efetivadas.

24. Nesse sentido, temos que o supracitado Relatório informa as adequaçôes

a serem efetivadas, quais sejam: 'Gestão dos resíduos perigosos, incluindo

retirada e manutenção de resíduos perlgosos, contaminados com óleos e
graxas no local"; a 'Adequação de área de depósito subterrâneo de óleo

queimado, com seu esgotamento e desativação e a implantação de um depósito

aéreo com tanque de contenção, drenagem oleosa e SAO"; "Os resíduos

retirados devem ser acondicionados de forma adequada e ter destinação

específica, sendo a sua destinação comprovada através de notas fiscais de

envio"; 'Deve ser executada a análise dos referidos efluentes, bem como, o

dimensionamento de unidade especÍfica de tratamento", dentre outras

adequaçóes.

25. Verifica-se ainda, consoante ao CertiÍicado de Tratamento - Disposiçáo

Ambiental de Resíduos (doc. 03), que a SOiíAl disponibilizou para tratamento

por destruição térmica e/ou destinação final em aterro adequado, os resíduos

de sua geraçáo, demonstrando mais uma vez a efetividade das medidas

adotadas pelo infrator para a correção dos danos causados ao meio ambiente,

assim como a colaboração do infrator com os órgãos ambientais na solução dos

problemas advindos de sua conduta.

26. Corroborando com a assertiva acima transcrita, colacionam-se fotos da

área de compostagem (doc.04), comprovando novamente as medidas adotadas

pela empresa, objetivando dar continuidade aos trabalhos de regularização e

monitoramento ambiental, e principalmente para proposição de medidas para

consolidação da gestão ambiental do empreendimento.
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27. Ademais, impende destacar que a SOMAI, colaborou com o órgão

ambiental não criando obstáculos e cumprindo com eventuais observações que

era feitas no ato de fiscalizaçáo.

28. Registra-se que, nos termos do art. 69 do Decreto no 44.84412008, as

atenuantes devem incidir sobre o valor base da multa, até o limite de 50% do

valor mínimo da faixa.

29. Dessa forma, requer a SOMAI, apenas na remota hipótese de ser mantida

a autuação e a aplicação de multa, que sejam reconhecidas as atenuantes do

art. 68, l, 'a', e 'e', do Decreto no 44.84412008, adequando-se o valor da multa.

IV - DA INEXISTÊNCIA DE RESPALDO LEGAL PARA O EMBARGO TOTAL

DO EMPREENDIMENTO

30. Alem da impossibilidade de subsistir o Auto de lnfração ou a necessidade

de adequação de penalidade pecuniária dele decorrente, caso náo seja

anulado, conforme acima indicado, impende destacar que o embargo total das

atividades do empreendimento, além de não atender aos princípios da

finalidade e razoabilidade, decorre enormes prejuízos sob os pontos de vista

econômico, social e do meio ambiente.

31. Primeiramente, importante mencionar que a SOMAI emprega cerca de

434 funcionários na produçáo, sendo a maioria residente nas comunidades do

entorno. Com a ampliaçáo, a empresa necessitaria de mais 45 pessoas. Assim,

a paralisação imediata das atividades da empresa acarretaria na decorrente

demissão desses funcionários, gerando enormes impactos sociais e econômicos

à população de Montes ClaÍos.

32. Acresce-se, no que tange ao embargo total das atividades desenvolvidas

no empreendimento, a paralisaçáo importa em prévio planejamento. lsso porque

o ciclo produtivo das aves se inicia com 20 (vinte) semanas e finaliza com 85

.l
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(oitenta e cinco). As aves produzem de 280 a 290 ovos/ano. Após estas 85

(oitenta e cinco) semanas de vida, a produção começa a diminuir sendo

necessário o descarte. Este descarte e Íeito através da venda para

comerciantes locais ou para frigoríficos credenciados.

33. Ainda, o esterco advindo da criação das galinhas, que gera cerca de

1.200 (um mil e duzentas) toneladas mês, resÍduo do empreendimento, é

comercializado com produtores da região de Patos de Minas, dando-lhe,

portanto, uma destinação adequada.

34. Conforme solicitado no Auto de lnÍração n" 55323/2016, em 29.08.20í6,

foi protocolizado na SUPRAM Norte de Minas (R029O32212O16), Cronograma de

Desativação do Empreendimento (doc. 05), demonstrando inclusive a

impossibilidade de sua desmobilização dentro de 90 dias.

35. Ressalta-se, quando a este ponto, que o órgáo ambiental náo considerou

a legislação pertinente para o abate dos animais e nem a quantidade de

animais existentes no empreendimento. O total de aves é de 2.850.000 (dois

milhóes oitocentos e cinquenta mil), considerando que a capacidade de abate

de 58.800 (cinquenta e oito mil e oitocentos) aves por semana, seriam

necessárias, no minimo,48 (quarenta e oito) semanas para desativação total, o

que aconteceria apenas em 29 de julho de 2017.

36. Ainda seria preciso acrescer ao cronograma de desativaçáo o fechamento

do empreendimento de Cria e Recria, o qual, embora não tenha sido objeto da

fiscalização e correspondente auto de infraçáo, sofrerá impacto direto. Para o

caso, o cronograma constante do Anexo ldo Plano de Desativação (ville doc

05), parte da premissa de que as aves devem ter o peso mínimo de 1,300 kg

(um quilo e trezentos gramas), peso atingido com 19 (dezenove) semanas de

vida.

37. Logo, como demonstrado no protocolo feito, será impossível a paralisação

do empreendimento no prazo previsto no Auto de lnfração, sob pena de criar

maior risco, não apenas socioeconômico, mas também sócio ambiental em
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razáo impossibilidade de se dar uma destinação adequada à quantidade de

aves existentes no empreendimento em tão pouco tempo.

38. Paralelamente, impende relembrar que a operação do empreendimento foi

permitida por decisão administrativa, a qual concedeu a licença de operação

para a postura e venda de ovos. Não se afasta, portanto, que a atividade em si

tenha viabilidade ambiental para sua operação, devendo, somente, adequar-se

as regras e novas previsóes administrativas quanto ao caso.

39. Na hipótese em tela, os procedimentos administrativos exigidos no

autuado náo condizem com a realidade fática, e, por isso, tais procedimentos

administrativos deveráo se adequar.

40. Nos termos do art. 30 da Lei no 14.'18412002, " a norma administrativa será

interpretada da forma que melhor garanta o atendimento do fim público a que se

dirige", o que, conforme supramencionado, não se verifica no presente caso.

41 . Mostra-se inadequada a imposiçáo de embargo das atividades,

notadamente considerando que desta sanção decorrem prejuízos irreversíveis

sob o prisma econômico, social e do meio ambiente.

42. Ainda, no que pese a exigência de paralisação das atividades do

empreendimento, o embargo deve se restringir somente aos locais onde

supostamente foram cometidas as irregularidades pela empresa, e não

considerando o êmpreendimento como um todo.

43. Nesse sentido, a SOMAI requer a suspensáo da execução do

Cronograma de Desativação, protocolizado na SUPRAM Norte de Minas,

enquanto não houver decisão definitiva referente as Licenças de lnstalaçáo n'
0006211979101012014 e Revalidação de Licença de Operação n"

00062/1979/00912014, ambas pautadas na URC - Pauta da 126 Reuniáo

Ordinária da Unidade Regional Colegiada Norte de Minas do Conselho Estadual

de Polítlca Ambiental - COPAM, do dia I3.09.2016.
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44. Por todo o exposto, além da impossibilidade técnica de seguir a indicaçáo

feita no Auto de lnfraçáo, concedendo o prazo de 90 (noventa) dias para a

desativação das atividades, impóe-se reconhêcer que a manutenção do

embargo das atividades do empreendimento náo atende ao fim público que

deve reger a interpretaçáo das normas administrativas, razão pela qual requer a

SOMAI a anulação do Auto de lnfraçâo quanto a este ponto, com a retomada de

suas atividades, em sua normalidade.

Y- DOS PEDIDOS

45. Assim, por todo o exposto, requer a SOMAI seja recebida a presente

OEFESA ADMINISTRATIVA, devidamente instruída com a documentação

anexa, e analisados seus fundamentos, para que, ao Íinal:

a) seja declarado nulo o Auto de lnfraçáo no 5532312016, com sua imediata
desconstituiçáo e definitivo arquivamento, com fulcro nos princípios
aplicáveis ao processo administrativo;

b) seja declarado nulo o Auto de lnfração n' 5532312Q16 especialmente
quanto à penalidade de embargo enquanto não houver decisão deíinitiva
referente às Licenças pautadas na URC - Pauta da 1264 Reuniáo
Ordinária da Unidade Regional Colegiada Norte de Minas do Conselho
Estadual de Política Ambiental - COPAM, do dia '1 3.09.2016, haja vista
as implicaçôes da manutenção da paralisação de suas atividades, do
ponto de vista social, econômico e ambiental;

c) em sede de eventualidade, apenas na remota hipótese de subsistir o Auto
de lnfração 5532312016 e ser mantida a pretensáo de se aplicar
penalidade pecuniária, que seja a multa reduzida para 50o/o do mínimo
previsto, considerando a incidência de atenuantes do art. 68, l, 'a', e 'e',

do Decreto no 44.84412008.

46. Reitera-se o protesto pela juntada de outros documentos até que o

processo seja remetido à conclusão da autoridadê julgadora, tal qual preceitua

o artigo 34, parágrafo 40, do Decreto no 44.84412008.

Suprêm llit
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47. lndica-se, em atendimento ao disposto no art. 34, lV, do Decreto no

44.84412008, o seguinte endereço para fins de recebimento de notificaçôes,

intimações e comunicações: Rua Doutor José Veloso Souto, Bairro Morada do

Sol, no Município de Montes Claros/MG, CEP 39401-803 (A/C Sr. Roberto de

Paula Vitor).

Termos em que,

Pede deÍerimento

Belo Horizonte, 12 de setembro de 20'16

.: -----2__ _ ,, ,,/_ ,/
.,1 G;.-,.," r. //»__1,_

Máuricio Pellàlrlío íe Souza
OAB/Í\,G 89.834

êndo
G

Ludmila S O Ptrrvesana da Situa
oAB/IrrG 137.624

Jean R e
OAB/MG no 83.402

s
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ConÍira os dados de ldentiÍicação da Pessoa Juídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua alualizaçáo cadastral.

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 1.634, de 06 de maio de 2016.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÁO

22.673.3/u/000í-38
f,IATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAçÃO CADASTRAL

DÀÍA OE ÁEERTURÁ

31t01t1942

NOMEEMPAESÂRIAL

SO AI IORDESTE S/A

ÍlTULo Do EST EELECTMENÍo (NoME oE FANTAS^)

so Ât

E OAAÍMOAOEECCTN

01,5$,5-05 - PÍoduÉo de ovos

cóorco E oEscRçÁo DÁs aTMDAoES Eco.'rôíú rcas sEcuNoÁRrÁs

&1.63-8.00 - Outias soclgdadg! d9 partlclp.çáo, oxceto holdlng§
46.23.í.0í - CoÍÉrçlo atacadlsta d€ anlmais vlvos
47.29-Ê99 - CoÍÉrcio varsiista .re piodulos allÍÍentíclos 9m ggial ou espêciallzado êm produtos allmonticios náo
9!p9clílcados anteÍlonngntg
46.33-8-02 - ComóÍclo atacadlgta de avgs vlvas I ovos
10.99-6-99 - Fabricaçáo de outros pÍodutos allmenticios náo €speclrlcados antsÍloír|qntg

cóorco E oEsc RrçÁo oA NAÍuREza JuRlotca
20+6. SOCIEOADE ANONI A ABERTA

LOGRADOURO

ROD BR 365 KÍú lil
NÚMERO

s/N
COT/l Â.EM ENTO

ESTRÂDA PARÁ PIRÂPORÂ

CEP

39.,í0&203
BARROiDISÍRÍO
ZONA RURÁL

MUNICIPIO

OI{TES CLAROS

ENOEREÇO ELETRÔNICO

albgrtolE6oÍnainordqgts,coÍrrbt
ÍELEFONE
(38) 32í4-4005 / (38) 32í2-743í

ENTE FEDENAÍ[,O R ESPONSÀVEL ( EFR)

ETUAÇÁo cÂDÀsÍR L

ÂTIVA
OAÍA OA STTUAçÁO CAOASÍRÁL
03ríí/2005

Morl\o oE snuaçÁo CaDASTRA

STÍUAçÁO ESPECIAI OATA OA SÍ UAÇÀO ESFEC IAI

G
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PROCURAÇÂO

Pelo presente instrumento, SOilAl NORDESTE S.4., sediada na Rua DoutoÍ José Veloso

Souto, n' 55 - Bairro Morada do Sol, no município de Montes Claros/Mc, CEP: 39.401-803,

inscrita no CNPJ/MF sob o n' 22.673.34710001-38, nomeia e constitui seu bastante procuredor

MARCELO IUENDO GOiiES DE SOUZA, brasileiro, casado, inscrito na OAB/MG sob o n'

45.952, MAURíCIO PELLEGRINo DE SouZA, brasrteiÍo, casado, edvogado, inscrito na

OAB/MG sob o n'89.834, ANORÉA VIGGIANO GONçALVES, brasileira, câsada, advogada,

inscrita na OAB/MG sob o n'45.943; JOAQUIM MARTINS DA SILVA FILHO, brasileiro,

casado, advogado, portador inscrito na OAB/MG sob o no 16.076; PAULA AZEVEDO DE

CÂSTRO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/MG sob o n'100.483; LUDMILA

STEPHANIE OLIVEIRA PIOVESANA DA SILVA, bÍasileira, casada, advogada, inscrita na

OAB/MG sob o n' 137.624; ANA CAROLINA VALLADARES BELISÁRIO, brasileira, solteira,

advogada, inscrita na OAB/MG sob o no 134.ô40; DANIEL MENDES SOUZA, brasileiro,

solteiro, advogado, inscrito na OAB/MG n" 156.560; DANIELA VIANA DE PAULA, brasileira,

solteira, advogada rnscrita na OAB/MG sob o no í08.594; LAURA ALTOÉ FERREIRA,

brasileira, solteira, advogeda, inscrita na OAB/MG sob o no 142.566; LINDAMARIA

GRASSELLI LIMA, brasilêira, solteira, advogada, inscrita na OAB/MG sob o no 171.000;

STÉFANI MACHADO CAMPOS DE PINHO, brasiteira, sotterra, advogada, inscrita na OAB/MG

sob o n' 157.598, todos integrantes da sociedade MENDO DE SOUZA ADVOGADOS

ASSOCIADOS, localizada na Rua Desembargador Jorge Fontana, 50 - 4" andar, Belvedere -
Belo Horizonte/Mc - CEP 30.320670, bem como: JEAN RACINE ESTEVES, brasilerro,

casado, advogado, inscrito na OAB/MG 83.402, com sede na Rua São José, 337, baino Todos

os santos, Montes claros, MG, cEP 39.400-119., LETÍC|A SAPORI DUARTE, brasileira,

solteira, estagiária acadêmica, po(adora da Cl no 17 .167.894, FELIPE MOL PESSOA OE

CARVALHO, brasileiro, solteiro, estagiário acadêmico, portador da Cl n" MG 14.297.133,

GABRIEL ROCHA BRANDÃO, brasileiro, solteiro, estagiário acadêmico, portador da Cl no MG

15.014.078; JÚLlA DE OLIVE|RA STLVA MEDETROS brasiteira, sotteira, estagiária acâdêmice,

portadora da Cl n" MG I 1.308.963, para representar a Outorgante perante o Auto de lnfração

n' 55323/2016 lavrado pelo Sistema Estadual de Meio Ambiente e Rêcunsos Hídricos -
SISEMA
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Secretâriâ da Micro e Pequena Emprêsá da Presdência da Repúblicâ
Sêcretânê de RacronalizeÉo ê Simplificãçáo
Departamento de Regislro Empresa.ial ê lntêgraÉo
Secretaria de Eslado de Dêsênvolvimento Econômico de Minâs Gêràis

No DO PROÍOCOLO (Uso da JuntE Comercial)

NIRE (dâ sêdê @ filiar, quando a
sed€ íor em ôulÍá UF)

3í 30003648í 2016

N'de M.rriols do Âgente
Auxiliar do ComéEo

1 - RECIUERI]!ÍENTO

ILMO(A), SR.(A) PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL OO ESTADO DE MINAS GERAIS

so ar l{oRoEsÍE s/Â
(da Empresa ou do Asente Aunliar do Comércio) 

tto FCNTRE p

il il tilill ll I lllllllllll llll il
Jl6377 aA1 1442

requêr a V.S" o deferimênto do segurnte alo:

N. DE cÓDIGo CÓDIGo Do
VIAS DO ATO EVENTO oTDE DESCRIÇÃo Do ATo / EVENTo

017 ATA DE REUNIAO DO CONSELHO ADMINISTRACAO1

219 1 ELEICAO/DESTIÍUICAO DE DIRETORES

2. USO DA JUNTA COMERCIAL

f] oecrslo srreuunn ! oecrsÃo colecraoa
NoÍne(3) Empresarial(ais) isuãl(ais) ou sêmêlhantê(s)

!srr.,r !st*r

E NÃo

tr

_t_t_
Data

NÃo 
-/-/-Dâta

Responsável

Dala

Procêsso em Ordem

Processo em vigência- (Vide despacho em tolhâ enexa)

Processo deferido Pubhque-se e arquivê-se.

Processo indeÍerido. Publique.se

Datâ Vogal

DECISÁO coLEGIADA

OBSERVAÇÔES

itoNTEs cr_aRos
Local

A Junho 20í6
Dala

Representante Legal da EmpÍesa / Agente Auxiliar do Comércio

Nome

Assinatura

Telefone de Contato

DECISÁo SINGULAR

Procêsso êm vigência. 0r'ide despacho êm folhâ anexa)

Procêssô deferido. Publique-se ê ârquivê-se.

Procêssô indeÍerido. Publique-se.

_t_t_
Data

Junta Comercial do Estado dê Minas Gerais
Ce.tríco registro sob o n" 5769743 em 111c61201€, da Émprêsâ SOMAI NORDESTE S/A. Nirê 313OOO364at e prorocoto 163761744 - 08/06/2016.
AutênticâÉo: 6Fo4444o72238D81495026483473EFD8249DDSo. Marinely de Paura BomÍm - Sêcrêtária-cerat parã vatidar esre documenro,
acesse w' $/ jucemg mg.gov br e inlormê n" do protocolo 161316.1744 e o côdigo de segurânçá upYN Esta cópia Íor autentrcada digitâtmente e
assrnada em 14106/2016 por Marinêly de Paula BomÍm - Secretánê-Gêrãt tkf Pâs''Tt
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GE
Registro Digital a o

Sr.rpram Nllf
,.5iLrl

Capa de Processo

ldentiÍicação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

't63761744 J't63778811442 o8i 06/2016

ldentiÍicação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

198,531.146-í 5 MARIA LUIZA ASSUNCAO PIMENTA

Belo Horizonte. Ouarta-feira, OB de Junho de 2016

Página 1 de 1

Juntâ Comercialdô Estado de Minas Gerais
Cêrtifico registro sob o n.5769743 em 14106/2016 da Empresa SOMAT NORDESTE S/A.
Autentrcàçáo: 6FO44440t2238D81495O26A83873EFD8249DD90. Merinety de pautâ B
ecesse www.jucemg mg.gov.br ê informe n" do protocoto 16/376.174-4 e o código de se
assrnada em 14106/2016 por Marinety de pauta BomÍim - Secretáriâ-Gerat.

Nire 31300036481 e protocolo 163761744 - Oa/06/2016.
omÍim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
gurançá upYN Esta cópie loi autenücada digrratmente ê
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SOMAI NORDESTE S/4.

C.N.P.J. : 22.67 3.347 IOOOI-34

NIRC: 3130O03648-1

ATA DE REUNAÁO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 25 DE

MÀIO DE 2016

O Conselho de Administração da Somai Nordeste S/A, presentes todos os seus membros efetivos,

reuniu-se às l0:30 horas do dia 25 de maio de 2016, na sede social da empresa, na Rodovia BR-

365, km 14, Zona Rural, Montes Claros - MG, sob presrdência do conselheiro Luiz Henrique

Orsini Rodarte, secretariado pelo conselheiro José Augusto de Mattos Júnior, para deliberar sobre

a eleição da diretoria com mandato até 30 de junho de 2018. O Conselheiro presidente propôs a

eleição de todos os membros da atual diretoria- Posta em votação, a proposta foi aprovada por

unanimidade- ficando a diretoria com a seguinre composição:

a) Diretor Presidente: Maria Luiza Assunção Pimenta. brasileira. divorciada. analista de

sistemas, CPF. 198.531.146-15, identidade M-1.085.581, emitida pela SSP/MG, residente

em Nova Lima - MG, à rua B, n" .13, bairro JaÍdim Monte Verde - CEP 34,0OO-00O;

b) Diretor de Operações: Roberto de Paula Vitor, brasileiro, solteiro, Administrador, inscrito

no CPF sob n' 651.939.1 l6-68, identidade MG4-821.610, emitida pela SSP/MG, residenre

na rua Francisco Coutinho, n" 885, apto 301, bairro Augusta Mota, cidade de Montes

Claros - MG - CEP 39.403-219;

Página I de 2
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Junta Comercial do Esrado de Minas cerais
CeniÍico registro sob o no 5769743 em 14106/2016 da Empresa SOMAT NORDESTE 51
Autenticáçáo: 6FD444407223AD51495026483a73EFD8249DD90_ Marinely de pauta
acesse wvw lucem9.mg.gov_br ê inrorme nô do protocoto 16/376_174-4 e o código dê
essinada em 14106/2016 por Maíinety de Pauta Bomnm - Secretária,cerat

A, NrÍe 31300036481 e protocolo '163761744 - 08106/2016
BomÍm - Sêcrêtána-Geral. Para validar este documento

seguránçã upYN Esla cópie for autenticada digitalmente e
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c) Diretor Administrativo, Financeiro e de Relação com Inv€stidores : I-êonardo

Steferson Gonçalves, brasileiro, casado, contador, inscrito no CPF sob n" O27.7A8.M6-76,

idenridade M-7.465.360, emitida pela SSP/I\4G, residente na Rua Mauro Araújo Moreira,

n" 888 / Apto.3Ol , Bairro Augusta Mota, na cidade de Montes Claros - MG - CEP 39-4Ol-

389.

d) Diretor Comercial; Eduardo Tiago Quinterro, brasileiro, casado. comerciário, inscrito no

CPF sob n" 639.526.021-91, identidade 5.695.462, emitida em Florianópolis - SC,

residente na Rua Francisco Coutinho, n' 897 / Apto.3Ol, Bairro Augusta Mota, na cidade

de Montes Claros - CEP 39.403-219.

Os eleitos tomam posse em 0l de julho de 2016 declarando-se Íesponsáveis, sob as penas da lei,

para os efeiros do aíigo 147 da l*i 6.4M de 15/1211976- Nada mais tendo sido tratado, a reunião

foi encerrada, sendo lavrada a ata, que vai assinada por todos os presentes e pelos diretores ora

eleitos. Ass.: Luiz Henrique Orsini Rodarte, José Augusto de Mattos Júnior, João Marcelo Horta

Mendes, Ivan Assunção Pimenta, Vanderlei Raffi Schiller, Maria Luiza Assunção Pimenra,

Robeno de Paula Vitor, lronardo Steferson Gonçalves e Eduardo Tiago Quinteiro.

"Confere com original lavrado em livro próprio"

Maria Luiza Assunção Pimenta

Diretora Presidente

Pâglna 2 d,e 2

Junla Comerclal do Estado dê Mrnãs cerais
CeftÍco regisúo sob o no 5769743 em 14106/2016 da Empresa SOMAT NORDESTE S/A, Nire 31300036481 e protocoto 163761744 08/06/2016
Autenticação: 6FD4444O72238O81495026483873EFD8249DD90. Mannely dê Pâula BomÍim, Secrelária,Geral- Para valida. este documênto.
acesse www.Jucemg mg.gov.br e rnÍorme no do protocolo 16/376.174-4 e o código de seguranç€ upYN Esra cópia Íoi autenticâda digitatmente e
ãssrnada em 14/06/2016 por Mannely de Pauta BomÍim - SecÍeUiriâ-ceret
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Junta Comêrcial do Estado dê Minas Gerais
CêniÍico registro sob o no 5763743 em 14106/2016 da Empresa SOMAT NORDESTE S/A,
AutenncâÉo: 6FD4444O72238D81495026A43873EFD8249DD90_ Marjnety de pauta B
acesse wwwjucemg.mg gov.br e iníormê no do prorocoto 16/376 174-4 e o código de se
assrnadâ êm 14106/2016 por Marinety dê Pautá BomÍtm Secretária-cerât.

i§.

Documento Principal 'iilr ll[ll

^5Jte

o8/06/2016

ldentiÍicação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

í 98.53't .146-15 MARIA LUIZA ASSUNCAO PIMENTA

Belo Horizonte. Quarta-feira, 08 de Junho de 2016

Página 1 de 1

Nire 31300036481 e protocoto 163761 7214 , 08/06/2016.
omÍm - SecretáÍia-Geral. Para validar este documento.
gurançá upYN Esta cópiá íoi áutenticada digrralmente e

ldentiÍicaçáo do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador I Data

't63761741 J16377A811442
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Secrelária de Governo da Presidêncie de R6públicâ
Secretana Especial da Micro e Pequênâ Emprêsa
DepaÍlamento de RêgistÍô Emprêsâriâl ê lntêgraÉo
SecÍetarie dê Éstedo de Desenvolvimento Econômico de Mines Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa SOMAI NORDESTE S/4, de nire 3130003648-l e

protocolado sob o n" 161376.174-4 em 08/06/2016, enconlra-se regrstrado na Jucemg sob o n"

5769743, em 1 41061201 6.

O ato Íoi deíerido digitalmente pela 5â TURMA DE VOGAIS.

Assina o Íegistro, mediante cêrtiÍicado digital, a Sêcretária-Geral, Marinely de Paula BomÍim.

Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos
(http://portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica,jsÍ) e informar o

número de protocolo e chave de segurança abaixo:

Número de Protocolo Chave de Segurança

16t376.1744 UPYN

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

198.531.14G15 MARIA LUIZA ASSUNCAO PIMÊNTA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

198.53í.í 4ê.í 5 MARIA LUIZA ASSUNCAO PIMENTA

Belo Horizonte. Terça-feira, 14 de Junho de 2016

Marinely de Paula BomÍim: 873.638.956-00

Junlâ Comercialdo Estado dê Minas Gêrais
Certifico registro sob o no 57697,í3 em 14/06/2016 da Empresa SOMAT NORDESTE S/A,
Autenticâçáo: 6FD44MO72238081495026A83873EFD82.{9DDgO. Marinêty dê peutâ B
ace§sê www.jucemg.mg.sov.b. e 

'nfonne 
no do prorocoto 16/376_174-4 e o código dê se

assináda em 14106/2016 por Marinely de Pauta BomÍm - Sêcíelárie-Gerat.

Nire 3'1300036481 e prolocolo 163761744 - 06/06/2016.
omÍm - Secrelárie-Gêral. Para validar este documento.
gurençá upYN Esta côpiâ íor autenücada digitalmente e
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

O ato foi deferido e assrnado digitalmente por

ldentiÍicaÉo do(s) Assinante(s)
Nome

NILZA DOROTHEA DA CUNHA

FREDERICO DE OLIVEIRA E FIGUEREDO

Belo Honzonte- Terça-feira, 14 de Junho de 2016

Junla Comercialdo Estado de Minâs Gêrais
Certiíco registro sob o no 5769743 em 't4106/2016 da Empresa SOMAI NORDESTE 51
AutentjcâÉo: 6FO444407223ADA149so26AB3873EFD8249DD9O Marinety dê paura
acessê r,\iy/w-jucemg.mg.gov.br ê iníorme n" do protocoto 16/376.174-4 e o código de
assinada em 14106/2016 por Marinety de paula Bornfim - Secretária-cerât.

A, NÍe 31300036441 e protocolo '163761744 - 0A/06/2016.
Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documênro.

segurança upYN Está cópia íoi autenticada digitátmente e

r--.F-
S,Jpiôfi NIll

ACJUJI

CPF

056.124.116-34

034.571 .626-46

JOSE AILTON JUNOUEIRA DE CARVALHO

MARINELY DE PAULA BOMFIM

844.251 .806-15

873.638.956-00
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&
S€qetrada da MkÍp e Pêquera EíÍpress & Presk 6icia da ReÉblha
S€cÍBbÍia ê ReiirralizaÉo e Stmdificaçáo

OepartamêrÍo d6 Rêgilrfo EmpresaÉl e lntegÍaÉo
Sqotariâ de Estado d€ D€§sítyglvim€rb Ecúú co do Min6 Gerais

Códilp da Nauíeza
JuÍld@

2016

No da i,iaHa.da do &E'lte
ô Coírário

tF Do PROTOCOLO (Uso da Junb Cqnercial)

s

:; ii .Âllll

NIRE (da sêdê ou filbl, quâÍldo e
sêô lbí eín out'a UF)

3í300036481
Í -XECTI'ERIIIENIO

ILMO(A), SR.(A) PRESIOENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

If FGN/REIIP

iltH[ltiltilillt[iltH
J í 53485385468

Norn6

requeí a V.S' o dehrlmento do sêguinte ato:

N'DE CÓDIGO CÔDIGO DO
vrAS DO ATO EVENTO OTDE DESCRTÇÃO OO ATO / EVENÍO

SO AI T{ORDESTE S'A
(da Ertlp(esa ou do Agpnta Auxiliâr do CoírÉrc.io)

'l 007 ATA OE ASSEMBLEIA GERAL ÉXTRÀOROINARIA

Telefone de Contato:

Assinatura

MO TES CLAROs

Local

27 D.r.ítro 2015

Oata

ReprBseniantê Legal da Empr€sa / Ag€nto Auxiliar do Comércio:

l.loÍne:

2 - USO OA JUMTA COMERCIÂL

floecrsÃo smcuun ! oecrsÃo coucnor
Nom.{r) Empír..rL(,ús) lgua(rb) ou ..rn lh.nt (s}:

!sru flsnr

n,uo
Data

!
R€spoírsávd R6poÍrsávol

NÃO _r_/_
Oata

Datre

R6ponsávd

Procêsso gm fr€ín
À decisão

Procssso em vigância. Mde d€spacfio em folha anêxa)

PÍoc6so dehíido. Pudq'Je-sê o aquivÊ6ê.

Processo irdeferido. Publique-sê.

? âilêÍxia 1' Eriraíxür ExtlàEa 5r ErEàxit
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SOMAI NORDESTE S.A.
cNPJ 22.673.347l000 U38

NIRC: 313000364E-1

ATA DA ASSEMBLÉIA GERÁL EXTRAORDINARIA, REALIZADAS EIYIO9IIIIaOIS

Às 14:00 horas do dia 09 de novembro de 2015 reuníram-se acionistas da Somai Nordeste
S.4., na sede social da empres4 na Rodovia BR-365, km 14, zona rural, Montes Claros - MG,
CEP 39403-203, representando mais de 90% (noventa por cento) do capital social com direito
a votos, conforme assinaturas apostas no livro de presenç4 atendendo à convocação publicada
nos dias 22, 23 e24 de outubro de 2015, no "Minas Gerais", e nos dias 21,22 e23 de outubro
de 2015, no "Jomal de Notícias". Foi escolhida para presidir a mesa o Sr. Luiz Henrique Orsini
Rodarte, Presidente do Conselho de Administração, que me escolheu, Ivan Assunção Piment4
para secretariáJo.

Abrindo a sessão, o Sr. Luiz Henrique Orsini Rodarte passou ao item 'a'do tópico I da ordem

do dia: "Alteraçâo do Estatuto Social", a deliberar sobre:

(i) Alteração da redaçâo do Artigo lll, Capítulo I, que dispõe sobre o objeto social da

companhia:

(ii) Alteração da redação do Artigo V, Capítulo II, que dispõe sobre o capital social;

(iii)Alteração da redação do Artigo XIII, Seção l. Capitulo [V, que dispõe sobre a

composição do Conselho de Administração;

(iv)Alteração da redação dos Parágrafos 1", 2", 3", 4", 5'e 6" do Artigo XIII seção l,
Capítulo lV, que dispõem sobre o funcionamento do Conselho de Administração;

(v) lnclusão do Parágrafo 7", Artigo XIll seção I, Capítulo [V, que dispõe sobre o método
de deliberação do Conselho de Administração;

(vi)Alteração da redação do Artigo XIV, seção I, Capítulo IV, que dispõe sobre as
atribuições do Conselho de Administração;
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(vii) Alteração da redação dos Parágrafos 3o e 4o do Artigo XVIII, Seção II, Capítulo
lV, que dispõem sobre a Representação da Companhia;

(viii) Exclusão do Parágrafo 5", Artigo XVIII, Seção II, Capítulo IV, que dispõe sobre

a Representação da Companhia.

Dando início aos trabalhos, os acionistas presentes examinaram os itens constantes da Ordem
do Dia, não deliberando apenas o tópico ii, sendo todos os demais deliberados por unanimidade
de votos:

(D Alteração da redação do AÍigo III, Capítulo I, que dispõe sobre o objeto social da

companhia, que passam a vigorar com a seguinte redaçâo:

"ArtigoIII-Oobjetoéaexploraçãodaempresaavícola,aindústriaeocomérciodosprodutos

dela resultantes, e transporte rodoviário de carga, excelo produtos perigosos e mudanças,

intermunicipal, interestadual e inlernacional, bem como a parlicipaçAo em outras sociedades

como sócia ou acionisla. "

(iiD Alteração da redação do Artigo XIII, Seção I, Capítulo IV, que dispõe sobre a
composição do Conselho de Administração, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Ártigo XIII - O Conselho de Administração será composto por no mínimo I (quatrol e no

mrLrimo 6 (seis) membros, eleitos pela Ássembleia Geral, acionistas ou não, observadas os

disposições deste Esktlulo Social, com mandato de 2 (dois) anos, podendo ser reeleilos."

(iv) Alteração da redação dos Parágrafos 1",2',3',4', 5" e 6" do Artigo XIII seção I,
Capítulo IV, que dispõem sobre o funcionamento do Conselho de Administração.
que passam a vigorar com a seguinte redação:

"Parágrafo Primeiro - Os membros eleiÍos serão investidos no seu cargo mediante ossinolura

do termo de posse no livro de atas do Conselho de Administração, e mediante o fomecimento

de declaração de desimpedimento.
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Parágrafo Segundo - Em caso de vacância ou ausência de algum membro do Conselho de

Administração, o substituto será nomeado pelos membros remanescentes e servirá até a

primeira assembleia geral.

Parágrafo Terceiro - O Conselho de Ádministração terá um Presidente, escolhido pelos seus

membros. As alribuições do Presidenle, sendo esÍas paro coordenar as atividades do Conselho,

serdo definidas pelos membros do Cowelho de Ádministração em reunião ou regimento

próprio.

Parágrofo Quorto - Na ausência ou impedimento temporários do Presidenle, os membros

remonescentes do Conselho de Administração indicarão, dentre os demais membros, aquele

que exercerá sua íunção inlerinamenle.

Parágrafo Quinto - O montanle global destinado oo orçamento do Conselho de Administraçdo

será fxado em Assembleia Geral. Este orÇomento será utilizado para remuneração dos

conselheiros e ouÍras despesas de alçada do Conselho de Ádministração.

Parágrafo Sexto - O quórum para instalação das reuniões do Conselho de Adminisnação, em

primeira corwocação, será da totalidade dos seus membros, e, em segunda cornocação, com a

presença de no mínimo 4 (quatro) Conselheiros."

(") Inclusão do Parágrafo 7", Artigo Xlll seção I, Capítulo [V, que dispõe sobre o
método de deliberação do Conselho de Administração, que passa a vigorar com a

seguinte redação:

''Parágrafo Sétimo - O Conselho de Aclministração é um órgão colegiado e procurará obter

decisões por consenso. Cada membro terá direito a I fum.1 voto e as deliberações serão

consideradas aprovadas por maioria de votos dos presentes."
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(vi) Alteração da redação do Artigo XIV, seção I, Capítulo IV, que dispõe sobre as

atribuições do Conselho de Administração, que passa a vigorar com a seguinte

redação:

"ArÍigo XIV - Compete ao Conselho de Administração: (i) Fixar a orientaçõo geral dos

negócios da Companhia; (ii) Eleger e destituir os diretores da Companhia e fixar-lhes as

atribuições, obsemado o Estatuto Social; (iii) Fiscalizar o geslão dos diretores, examinar, a

qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia, solicitar informações sobre contratos

celebrados ou em vias de celebraçõo e quaisquer ouÍros atos: (iv1 Manifestar-se sobre o

relatório e as conlas da Diretoria, as demonstraÇões fnanceiras e a proposta de destiração do

resultado do exercício; (v) Fixar a remuneraçdo dos diretores, quando nõo hower deliberaçdo

a respeilo em Assembleia Geral; (vi.) Convocar Assembleia Geral nas hipóteses legais e

previslas no Estatuto Social, ou quando julgar convenienle; (vii1 Escolher e desliluir auditores

independentes, se houver; fiiiii) Determinar a conlratoção de especialislas e peritos para

melhor inslruírem as reuniões do Conselho de Ádministração e as matérias sujeitas à sua

deliberação; (il Deliberar a sobre a criaçõo e instituição de comitês para trotar de assunlos

específicos no ômbito do Conselho de Ádministração; (Í) Autorizar a alienação de bens do

ativo permanente nos valores de alçada estabelecidos anualmenle pelo Conselho de

Administração; (xi) Embora de competência da Diretoria, autorizor a conslituiÇão de

obrigações em favor de terceiros ou a celebração de contratos ou operações rns valores de

alçada estabelecidos anualmente pelo Conselho de Ádministração; e (xii) Outras atribuições

definidas no Estatuto Social. "

(vii) Alteração da redação dos Parágrafos 3" e 4'do Artigo XVIII, Seção II, Capítulo
IV, que dispõem sobre a Representação da Companhia, que passam a vigorar com
a seguinte redação:

" Parágrafo Terceiro - Não terão validade, nem obrigarõo a Companhia, os aÍos pralicados

em desconÍormidade ao disposto neste artigo.
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Parágrafo Quarto - Nenhum membro da Diretoria poderá fazer uso da Companhia em

negócios estranhos a seus aJins, bem como prestarfiança, avais ou outras garonlias o favor ou

em beneJício próprio ou de terceiros. "

(viii) Exclusão do Parágrafo 5", Artigo XVIII, Seção II. Capítulo IV, que dispõe sobre a

Representação da Companhia.

Em decorrência das deliberações anteriores, Artigo XIII e Parágrafos. que dispõe sobre o

Conselho de Administração, o Sr. Ivan Assunção Pimenta propõe a exoneração da Conselheira
Lygia Santos Assunção e a nomeação dos novos Conselheiros, o Sr. José Àugusto de Mattos
Júnior e o Sr. Vanderlei RaÍIi Schiller. Posta em votação, a propostâ foi aprovada por
unanimidade. Assim, o Conselho de Administração passa a ser composto, até 26 de abril de

2017, pelos seguintes membros: a) Luiz Henrique Orsini Rodarte, brasileiro, casado,

Biólogo, C.P.F. 829.108.806-30, identidade M-5010169, emitida pela SSP,MG, residente à R.

Moreira Cezar, N"3 5 Ap60l, baino Santo Agostinho, CEP 30.441-155, Belo Horizonte - MG,
b) João Marcelo Horta Mendes, brasileiro, solteiro, Sociólogo, C.P.F. 048.251.296-25,
identidade MC-8.451 .577, emitida pela SSPA4G, residente à Alameda da Felicidade, 208.
Residencial Arvoredo, CEP 34000-000, Nova Lima - MG , c) Ivan Assunção Pimenta,
brasileiro. solteiro, Engeúeiro Agrônomo. C.P.F. 198.531.496-72, identidade M-1.503.258.
emitida pela SSPA4G, residente à Rua Engenheiro Amaro Lanari, 378, apto. 701, baino Sion,
Belo Horizonte - MG, d) José Augusto de Mattos Júnior, brasileiro, publiciLírio, casado,

C.P.F. 719.580.450-04, identidade 1050093382, emitida pela Secretaria da Segurança Pública
do Rio Grande do Sul, residente na Avenida Diário de Notícias, 1625, apto 804, bairro Cristal,
CEP 90.810-080, Porto Alegre - RS e e) Vanderlei Raffi Schiller, brasileiro, casado.
administrador, C.P.F. 202.454.240-91, identidade 5019475275, emitida pela Secretaria da
Segurança Pública do Rio Crande do Sul, residente na Alameda da Sena" I 100 Bloco Brauna.
apto 1401, CEP 34.000-000, Nova Lima - MG, cabendo ao Sr. Luiz Henrique Orsini Rodarte
exercer o cargo de Presidente do Conselho de Administração. Todos conselheiros tomam
posse neste ato, declarando-se responsáveis, sob as penas da lei, para os efeitos do artigo 147

da Lei 6.404 de 14/1211976

A seguir, o Sr. Luiz Henrique Orsini Rodarte passou ao item 'c' do tópico 1 da ordem do dia
"Outros Assuntos", propondo a consolidação do Estatuto Social, incorporando todas as

alterações até a presente data e sua publicação. Posta em votação. a matéria foi aprovada por
unanimidade.

O estatuto Social, consolidando todas as alterações, passa a ter a seguinte redação
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ESTATUTO SOCIAL DA SOMAI NORDESTE S.A.

AÉigo I - Reger-se-á por este estatuto, pelas Leis 6.404176 e 10.303/01 e demais

disposições legais aplicáveis a Companhia denominada SOMAI NORDESTE S.A.

Ârtigo II - A sede social localiza-se à Rodovia BR-365, km 14, zona rural, CEP 39403-203.
Montes Claros - MC.

PaÉgrafo Único - Por deliberação da Diretoria ouvido o Conselho de Administração. a

Companhia poderá instalar e encerrar filiais, escritórios, estabelecimentos e representações em
qualquer parte do território nacional e estrangeiro.

AÍigoIII-Oobjetoéaexploraçãodaempresaavícol4aindústriaeocomérciodosprodutos
dela resultantes, e transporte rodoviário de carga. exceto produtos perigosos e mudanças,

intermunicipal, interestadual e intemacional, bem como a participação em outrÍs sociedades

como sócia ou acionista.

Artigo IV - O prazo de duração da Companhia e indeterminado.

CAPÍTULO II

Do Capital social e das Ações

Artigo V - O capital social subscrito e totalmente integralizado em moeda corrente nacional é

de R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de reais), dividido em 177.828.883 (cento e setenta e
sete milhões. oitocentas e vinte e oito mil. oitocentas e oitenta e três) ações ordinrírias e

162.925.425 (cento e sessenta e dois milhões. novecentas e vinte e cinco mil, quatrocentas e

vinte e cinco) ações preferenciais, todas sem valor nominal, nominativas e endossáveis. As
ações preferenciais são divididas nas classes A, B, C, D, E e F, sendo assim qualificadas:

a) As ações preferenciais da classe "A" são aquelas realizadas com recursos de incentivos
fiscais resultantes do disposto na Lei 4.869/65 e intransferíveis pelo prazo de 5 (cinco)
anos contados da data em que, a juízo da Superintendência do Desenvolvimento do
Nordeste - SUDENE, for julgado implantado o projeto industrial da Companhia, por
ela aprovado.

b) As ações preferenciais da classe "B'' são aquelas realizadas com recursos próprios.
c) As ações preferenciais da classe "C" são aquelas subscritas pelo Fundo de Investimento

do Nordeste - FINOR; a integralização destas ações far-se-á mediante depósito da
quantia correspondente em conta vinculada no Banco do Nordeste do Brasil S.A., em
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nome da Companhia, procedendo-se, imediatamente após apresentação da certidão de

arquivamento no registro do comércio da ata de reunião do Conselho de Administração
que deliberar sobre a emissão das ações, à respectiva liberação do pagamento.

d) As ações preferenciais da classe "D'' são aquelas adquiridas pela Companhia ou

Companhias que, isoladamente ou conjuntamente, detenham o controle acionário da

Companhi4 mediante permuta dos certificados de aplicação, obedecidas às condições

do artigo l8 do Decreto-lei 2.304/86, as quais ficam equiparadas às ações preferenciais

da classe "C", no que tange à forma de título e intransferibilidade.
e) As ações preferenciais da clâsse "E" são aquelas subscritas pela pessoa fisica para o fim

de obterem o incentivo previsto no artigo 2 do Decreto-lei 1.338174, as quais serão

intransferíveis pelo prazo de 2 (dois) anos consecutivos, respeitardo o disposto nos itens

4 e 5 do Decreto-lei referido: no ato da subscrição destas ações, o investidor comunicará
à Companhia, por escrito, seu propósito de beneficiar-se do incentivo, para que seja

anotada a ind isponibilidade.
f) As ações preferenciais da classe "F" são aquelas que não se enquadram em neúuma

das classes caracterizadas nos itens anteriores.

AÍigo VI - As ações preferenciais não conferirão a seus titulares o direito de voto, sendo-
lhes, porém, asseguradas as seguintes vantagens:

a) Prioridade no recebimento de dividendo;
b) Prioridade no reembolso de capital, sem prêmio, no caso de dissolução da Compaúia;
c) Participação, em igualdade de condições com as ações ordinrírias, nas bonificações

provenientes da incorporação de lucros ou reservas.

Artigo VII - As ações ordiniirias não poderão ser vendidas, cedidas ou transferidas a outros
acionistas ou terceiros sem que, previamente. seja dada preferência. por escrito, na forma
abaixo, em igualdade de condições, aos outros acionistas possuidores da mesma especie de

ações.

PaÉgrafo Primeiro - O acionista que desejar vender, ceder ou transferir todas ou algumas de
suas ações a outro acionista ou a terceiros. deve comunicar por escrito aos acionistas
possuidores da mesma forma de ações, através da Diretoriq a sua intenção, que teÉ caráter
irrevogável e irretratável, mencionando-se as condições pelas quais pretende realizar o negócio,
inclusive peço e prazo de pagamento.

Parágrafo Segundo - Os outros acionistas terão prazo de trinta dias, a partir da data do
recebimento da comunicação da diretoriq para exercer a sua preferência e realizar o negócio
que lhes foi facultado.

Panágrafo Terceiro - Na hipótese de mais de um acionista desejar utilizara preferência, as
ações a serem vendidas, cedidas ou transleridas serão repartidas entre os que tenham
manifestado interesse, proporcionalmente à participação no capital social.

Página 7 de 14



§ulrasr NM

,/

Âs.iLrP

Panígrafo Quarto - Vencendo-se o prazo fixado no parágrafo segundo sem que qualquer
acionista manifeste interesse de exercer o direito de preferência que lhe foi facultado, ficará o
acionista liberado para vender, ceder ou transferir as suas ações a quem o desejar, desde que o
laça nos termos e condições propostos aos acionistas.

Artigo VIII - Mediante proposta do Conselho de Administração, ouvido o Conselho Fiscal, se

em funcionamento, a assembleia geral poderá autorizar a conversão de ações preferenciais em
ordináLrias e destas em preferenciais.

Panígrafo Primeiro - A eficácia da autorização que tenha por objeto a conversão de ações

ordinrírias em preferenciais depende de ratificação por titulares de mais da metade das ações
preferenciais, reunidos em assembleia geral especial.

Parágrafo Segundo - A autorização que tenha por objeto a conversão de ações preferenciais
em ordinárias deverá se referir à totalidade das ações preferenciais.

Paúgrafo Terceiro - Autorizada a conversão, a diretoria fará publicar, por três vezes, no
"Minas Gerais" e em outro jornal editado na localidade da sede ou, se não houver, de grande
circulação local, aviso aos acionistas interessados paÍa que, no przvo decadencial fixado pela
assembleia geral, que não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias, requeiram a conversão nos
termos da autorização.

Parágrafo Quarto - A conversão se fará mediante assentí nentos nos livros sociais em que
couber e dependerá da apresentação à Companhi4 para troca. dos certificados das ações ou das
cautelas que as representam, se emitidos, cujo custo correrá por conta do acionista.

AÉigo IX - Os certificados múltiplos de ações ou as cautelas que provisoriamente as
representam deverão ser assinados conforme o disposto no Artigo XVIII.

CAPÍTULO III

Das Assembleias Gerais

Àrtigo X - A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente nos 4 (quatro) meses seguintes ao
término do exercício social, para os fins previstos em lei, e extraordinariamente sempre que os
interesses sociais o exigirem.

Parágrafo Primeiro - A Assembleia Geral de Acionistas será convocada por deliberação do
Conselho de Administração, ou pelo Conselho Fiscal, se houver, ou, se os administradores
retardarem por mais de 60 (sessenta) dias a convocação nos casos previstos em lei no Estatuto
Social, pela Diretoria ou por qualquer acionisra.
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Panágrafo Segundo - Caberá ao Presidente do Conselho de Administração instalar e presidir
a Assembleia Geral, que poderá nomear, dentre os presentes, um secretário.

ParáryraÍo Terceiro - As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria de

votos, salvo aquelas para as quais este Estatuto Social ou a legislação em vigor exija quórum
qualificado.

Parágrafo Quarto - O acionista poderá ser representado na Assembleia Geral por procurador,
administrador da sociedade ou advogado, devidamente credenciado por instrumento de
procuração, depositado na sede da Companhia com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de

antecedência de qualquer Assembleia Geral.

CAPÍTULO Iv

Da Administração Social

Artigo XI - A Companhia será administrada por um Conselho de Administração e por uma
Diretoria Executiva.

Parágrafo Único - Não é lícito a qualquer administrador, conselheiro ou diretor, intervir em
qualquer operação social na qual tenha interesse conflitante com o da companhia, bem como
na deliberação que a respeito tomarem os demais administradores, cumprindo-lhe cientificáJos
do seu impedimento e fazer consignar, em ata de reunião do Conselho de Administração ou da
Diretoria- a natureza e extensão do seu interesse.

AÍigo XII - O Conselho de Administração tem, na forma prevista em lei e neste Estatuto
Social, atribuições estratégicas, orientadoras, eletivas e fiscalizadoras, não abrangendo funções
operacionais ou executivas.

Parágrafo Primeiro - O Conselho de Administração, para melhor desempenho de suas
funções, poderá criar comitês ou grupos de trabalho com objetivos deÍinidos, que serâo
compostos por administradores ou terceiros designados pelo próprio Conselho de
Administração.

AÍigo XItr - O Conselho de Administração será composto por no mínimo 4 (quatro) e no
miíximo 6 (seis) membros, eleitos pela Assembleia Geral, acionistas ou não, observadas as
disposições deste Estatuto Social, com mandato de 2 (dois) anos, podendo ser reeleitos.
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Panigrafo Primeiro - Os membros eleitos serão investidos no seu cargo mediante assinatura

do termo de posse no livro de atas do Conselho de Administração, e mediante o fomecimento
de declaração de desimpedimento.

Panigrafo Segundo - Em caso de vacância ou ausência de algum membro do Conselho de

Administração, o substituto será nomeado pelos membros remanescentes e servirá até a
primeira assembleia geral.

Parágrafo Terceiro - O Conselho de Administração terá um Presidente, escolhido pelos seus

membros. As atribuições do Presidente, sendo estas para coordenar as atividades do Conselho,
serão definidas pelos membros do Conselho de Administração em reunião ou regimento
próprio.

PaÉgrafo Quârto - Na ausência ou impedimento tempoúrios do hesidente, os membros
remanescentes do Conselho de Adminisrração indicarão, dentre os demais membros, aquele
que exercerá sua função interinamente.

Paúgrafo Quinto - O montante global destinado ao orçamento do Conselho de Administração
será fixado em Assembleia Geral. Este orçamento será utilizado para remuneração dos
conselheiros e outras despesas de alçada do Conselho de Administração.

Parágrafo Sexto - O quórum para instalação das reuniões do Conselho de Administração, em
primeira convocação, será da totalidade dos seus membros, e, em segunda convocação, com a
presença de no mínimo 4 (quatro) Conselheiros.

PaÉgrafo Sétimo - O Conselho de Administração é um órgão colegiado e procurará obter
decisões por consenso. Cada membro terá direito a I (um) voto e as deliberações serâo
consideradas aprovadas por maioria de votos dos presentes.

Artigo XIV - Compete ao Conselho de Administragão: (i) Fixar a orientação geral dos negócios
da Companhia; (ii) Eleger e destituir os diretores da Companhia e fixar-lhes as atribuições,
observado o Estatuto Social; (iii) Fiscalizar a gestão dos diretores, examinar, a qualquer tempo,
os livros e papéis da Compaúia. solicitar informações sobre contratos celebrados ou em vias
de celebração e quaisquer outros atos: (iv) Manifestar-se sobre o relatório e as contas da
Diretori4 as demonstrações financeiras e a proposta de destinação do resultado do exercício;
(v) Fixar a remuneração dos diretores, quando não houver deliberação a respeito em Assembleia
Geral; (vi) Convocar Assembleia Geral nas hipóteses legais e previstas no Estatuto Social, ou
quando julgar conveniente; (vii) Escolher e desrituir auditores independentes, se houver; (viii)
Determinar a contratação de especialistas e peritos para melhor instruírem as reuniões do
Conselho de Administração e as matérias sujeitas à sua deliberação; (ix) Deliberar a sobre a
criação e instituição de comitês para tratar de assuntos específicos no âmbito do Conselho de
Administração; (x) Autorizar a alienação de bens do ativo permanente nos valores de alçada
estabelecidos anualmente pelo Conselho de Administração; (xi) Embora de competência da
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Diretori4 autorizar a constituição de obrigações em favor de terceiros ou a celebração de

contratos ou operações nos valores de alçada estâbelecidos anualmente pelo Conselho de

Administração; e (xii) Outras atribuições definidas no Estatuto Social.

Artigo XV - O Conselho de Administração reunir-se-á1, ordinariamente, de acordo com o
calendário anual proposto pelo Presidente antes do início do exercício social, para deliberar as

matérias constante na ordem dia. Caberá ao Presidente a convocação para as reuniões

extraordinárias, inclusive quando justificadamente solicitadas por qualquer membro ou pela

Diretoria' 
sEÇÃo u

Da Diretoria

AÉigo XVI - A Diretoria será composta de no mínimo 2 (dois) e no máximo 4 (quatro)

diretores, acionistas ou não, eleitos pelo Conselho de Administração, com prazo de gestão de

até 2 (dois) anos, permitida a reeleição, cabendo ao Conselho de Administração estabelecer a

designação específica de cada diretor.

Panlgrafo Único - Vagando qualquer cargo ou na ausência ou renúncia de um membro da

Diretoria, caberá ao Conselho de Administração eleger o seu substituto até o final do mandato
do primeiro, sendo permitido um mesmo Diretor ser designado, em caráter efetivo ou interino,
para exercer cumulativamente o cargo vago, não fazendojus a qualquer remuneração adicional.

Artigo XVII - Compete à Diretoria cumprir e fazer cumprir este Estahrto Social, as

deliberações da Assembleia Geral e do Conselho de Administração e exercer as atribuições que

lhe forem definidas por esse conselho, sempre observando a legislação vigente, competindo-
lhe, especialmente: (i) elaborar e submeter ao Conselho de Administração, a cada ano, o plaro
estratégico, suas revisões anuais e o orçamento geral da Companhi4 cuidando das suas

respectivas execuções; (ii) decidir, conforme valores de alçada estabelecidos anualmente pelo
Conselho de Administração, sobre a aquisição, a alienação e/ou oneração de bens do ativo
perÍnanente e compromissos financeiros associados a projetos nos quais a Companhia pretende
investirl e (iii) submeter, anualmente, à apreciação do Conselho de Administração, relatórios
de administração e as contas da Diretori4 acompanhados dos relatórios dos auditores
independentes, bem como a proposta de destinação dos lucros apurados no exercício anterior.

Artigo XVII - Como regra geral, a Companhia obriga-se sempre que representada por 2 (dois)
membros da Diretori4 ou ainda 1 (um) membro da Diretoria e | (um) procurador, ou 2 (dois)
procuradores, no limite dos respectivos mandatos, competindo: (i) representar a Companhia
ativa ou passivamente em qualquer juízo ou fora dele; (ii) administrar os negócios da
Companhi4 nos limites de suas atribuições e poderes, contratar, transigir, ceder, sub-rogar
direitos, contrair obrigações levantar empréstimos, emitir títulos cambiais, endossar e aceitar
duplicatas, notas promissórias e ordens de pagamentos, descontar e caucionar títulos de crédito
e transferi-los para estabelecimentos bancários, movimentar as contas da sociedade, assinar e
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endossar cheques, receber e dar quitação, podendo, em geral, praticar de forma ampla todos os
poderes e atos que a lei e oEstaoto Social não reservarem à Assembleia Geral e à aprovação
pelo Conselho de Administração, especialmente dos valores de alçada para tais atos.

Parágrafo Primeiro - Compete a cada Diretor, isoladamente: (i) representar a Companhia
perante quaisquer repartições públicas federais, estaduais ou municipais e autírquicas; (ii)
assinar documentos, correspondências e outros documentos de rotina da Companhia.

Parágrafo Segundo - Na constituição de procuradores, observar-se-ão as seguintes regras: (i)
todas as procurações serão outorgadas conjuntamente por 2 (dois) membros da Diretoriq pelo
prazo de duração de, no miíximo, de 6 (seis) meses; e (ii) quando o mandato tiver por objeto a

prática de atos que dependam de prévia autorização do Conselho de Administração, a sua

outorga ficará expressamente condicionada à obtenção dessa autorização, que será mencionada

no seu texto.

Parágrafo Terceiro - Não terão validade, nem obrigarão a Companhia os atos praticados em
desconformidade ao disposto neste artigo.

Parágrafo Quarto - Nenhum membro da Diretoria podeÍâ fazer uso da Companhia em
negócios estraúos a seus afins, bem como prestar fiança, avais ou outras garantias a favor ou

em beneficio próprio ou de terceiros.

CAPÍTIJLO V

Do Conselho Fiscal

Aúigo XIX - O Conselho Fiscal compor-sô-á de 3 (três) membros efetivos e suplentes em igual
número, e funcionará somente nos exercícios sociais em que for instalado a pedido dos
acion istas.

Artigo XX - O conselho Fiscal tem as atribuições e poderes que a lei lhe confere e a
renumeração de seus membros será fixada pela assembleia geral que os eleger.

CAPÍTI]LO !'I

Dos Div idendos

Artigo XXI - E de 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, no mínimo, o
dividendo obrigatório a ser pago aos acionistas em geral, ajustados nos termos do artigo 202 da
Lei 6.404176, respeitadas as vantagens e restrições legais e estatuárias atribuídas às ações
preferenciais.
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Panágrafo Único - Depois de pagos os dividendos prioritários das ações preferenciais, pagar-

se-á o dividendo obrigatório as ações atribuídas até aquele montante, distribuindo-se o

remanescente do lucro de modo que os dividendos atribuídos à ações ordinárias não sejam

superiores aos que forem pagos as ações preferenciais.

Aíigo XXII - A Companhia poderá levantar balanços semestrais ou em peíodos menores e,

por deliberação da diretori4 autorizada pelo Conselho de Administração, declarar e distribuir
dividendos à conta dos lucros apurados nesses balanços.

Artigo XXIII - A diretori4 autorizada pelo Conselho de Administração, podeni declarar e

distribuir dividendos intermediários à conta dos lucros acumulados ou de reservas de lucros
existentes no último balanço anual ou semestral.

CAPÍTULO VII

Do Exercício Social

Artigo XXIV - O exercício social terá a duração de um ano. encerrando-se em 3l de dezembro
de cada ano.

Artigo XXV - Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os
prejuízos acumulados e a previsão para o imposto de renda e a contribuição social.

Parágrafo Unico - O prejuízo do exercício será obrigatoriamente absorvido pelos lucros
acumulados, pelas reservas de lucros e pela reserva legal, nesta ordem.

Artigo XXVI - Observando o disposto nos aÍigos 193 e 203 dalei 6.404176 e luntamente com
as demonstrações financeiras do exercício, a diretoria apresentaní à assembléia geral ordinária
proposta sobre destinação a ser dada ao lucro líquido do exercício.

CAPÍTULO \TIII

Das disposições serais

Artigo XXVII - A Companhia entrará em liquidação em casos legais, competindo à assembléia
geral determinar o modo de liquidação, elegendo o Conselho Fiscal e o(s) liquidante(s) durante
o período de liquidação.

Confere com original lavrado em livro próprio.

Maria Luiza Assunção Pimenta
Diretora Presidente
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Em seguida o Sr. Luiz Henrique Orsini Rodarte passou ao item 'b' do tópico I da ordem do dia,
"Aprovação de verba anual da Diretoria e do Conselho de Administração', e não havendo
consenso, tal tópico não foi deliberado, passando a ser matéria para uma futura Assembléia.

Finalmente o Sr. Presidente fianqueou a palavra. Como nenhum dos presentes quisesse se

manifestar, a reunião foi suspensa para lavratura da presente ata que, depois de lida e achada

conforme, foi por todos assinada. Montes Claros, 09 de novembro de 2015. Ass.: Maria Luiza
Assunção Pimenta, Luiz Henrique Orsini Rodarte, Marcelo Horta Mendes, Ivan Assunção
Pimenta, e Somai Comércio, Participações e Administração Ltda., representada por lvan
Assunção Pimenta e Luiz Henrique Orsini Rodarte.

Confere com original lavrado em livro próprio

Maria Luiza Assunção Pimenta
Diretora Presidente
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ORIENTAçÔES PARAA DEFESA

O autuado poderá apresentar defesa dirigida ao órgão ou entidade responsável pela
âúuaÉo, no pÍ:tzo ds vante dias contados da notlficação do aúo de lnfração, sendo-Íhe

ÍaoJltada a luntada de bdos os documentos que julgar convenientes à defesa, independentemente
de ter havido depósito préüo ou cauçáo.

A peça de deÍesa deveÉ conter os seguintes dados:
| - autoridade administraüva ou órgão a que se dirige;

ll- id€ntificação completa do aufuado, com a apresentação de cópia do documento de
inscri$o no Ministério da Fazenda - CPF ou CNPJ e, quendo foro caso, contrato social ê última

alteração;
lll - número do aúo de infraçáo coÍrespondente;

lV - o endereço do autuado ou indicafo do local para o recebiÍnento de nolificações,
intimações e comunica@s:

V - formulação do pedido, com exposição dos Íatos e seus furúamentos; e
Vl - a data e assinafura do r€queíente ou de seu procurador.

O autuado poderá ser representado por advogado ou procurador legalínente constituído,
devendo, pâra tanto, anexar ao requerimento o respectivo instrumento de pÍocuraçáo.

Cabe ao autuado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuÍzo do dever aüibuído a
autoridade lulgadora para insfução do proc€sso.

As provas propmtas pelo aufuado poderão ser recusadas, mediante decisáo
fu ndamentada da autoridade julgâdora competente.

O autuado podêrá pÍotestar, no ato da apresenbçâo da deÍesa, pela junteda d€ outros
documentos até quê o processo seja remetido à mnclusão da autoridade julgadora.

A deÍesa náo ssrá conhecida quando intempestiva, caso em quo se tomaÉ deÍinitiva a
aplicâção da penalidade.

Os requisitos formais indicâdos acima, quando ausentes da peça de defêsâ âpÍesentada,
no prazo de vinte dias contados da notifica@o do auto de inftaÉo, deveÉo ser emendados dez dias,

após sua notificação, sob pena de aplica@ da penalidadê.

Na hipótese de não apresentação da defesa se aplicará definitivamonte a penalidade.

A DEFESA DEVERÁ SER PROTOCOI-AT'A NO ÓRGÃO AHBIENTAL
. (sucFrs, supRAH, FEAH, IGAM OU tEF),

OU PODERA SER REiIETIDA VIA AR, VALENDGSE A OATA DA POSTAGETI.

R
FEAil - FUI,|DAçÃO ESTADUAL DO HE|O AITBIENTE

www-Íeam.br
7

tGAfl .INSTÍTUTO MIÍIIEIRO DE GESTÃO DAS ÁGUAS
www.lgam,mg.gov.br

I\olrF l.l'l(; iv Í:l-)

IEF - IilSNTUTO ESTADUAL DE FLORESTAS
www.ief.mg.gov.bt

SUPRAH . SUPERINTENDÊNCüA REGIONAL DE ItlEIO AT'BIENTE E DESEIiIVOLVIIIENTO SUSIENTÁYEL
wvv.moloamblsnte. mg. gov.br,suprams{agionals

SUCFIS . SUBSECRETARIA DE CONTROLE E FISCAUZAçÃO AiIBIEIITAL INTEGRADA
Bw.mêioambbÍt .mg.gov.brrfi scalizacao
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